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PORTARIA N° 008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

A Juíza Federal UDIANE~VIEIRA BOMFIM PINHEIRO DE MENE$ES
e a JuízaFederalSubstitutaANDRÉA-MÁRCIAVIEI)RADE ALMEIDA, r::IOuso
de suas atribuições legais,.\

CONSIDERANDO odisposto no item I, alínea j" da Resolução nO,1O,
de 13 de maio de 1992, do Tribunal Regional Federal da 5a Região, que atribui
aos Juizes Federais titulares de Vara, além das funções judicantes, a
competência para fixar normas e expedir ins~ruçõespara o funcionamento dos
serviços da Secretaria, .

'CONSIDERANDO o teor da Resolução nO.24 do Tribunal Regional
Federal da sa Região, d~ 28 de,dezembro de 2007, que dispõe sobre a jornada
de trabalho e o horário de funcionamento da Justiça Federal de 1.° é 2.° graus
da Quinta Região,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° da Portaria nO.004, de 11 de
junho de 2008,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a entrada de
pessoas nas 'dependências do fórum desta 'subseção após o horário do
expediente,

RESOLVE:

Art. 1°. 'Fica proibida a entrada de quaisquer pessoas nas
dependências do fórum desta subseção judiciária, fora do horário de
expediente estabelecido pela Portaria nO.004, de '11 de-junho de 2008. .

§ 1ó. Em havendo necessidade, a entrada no fórum desta subseção,
fora do horário de funcionamento do mesmo, s'àmenle será permitida através
de autorização escrita do juiz diretor da subseção de Estância, mediante
anotação dos horários de entrada e saída, a cargo da equipe de vigilância do
prédio, sob pena de responsabilização pessoal do transgressor.

Art. 2°, Os casos omissos devem ser levados à consideração do Juiz.

Art. 3°, Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Dê-se ciência aos servidores da Vara por e-mail, na forma da Portaria
nO11/2007-JF-7a Vara.

Comunique-se à Direção do Foro.
\

Publique-se no sítio da Justiça Federal na internet, no Diário da Jus~iça
do Estado e no átrio d.o Fórum.

,

Cumpra-se.

LlDIANE VIEIRA BOMFIM PINHEIRO DE MENESES
Juíza Federal

ANDRÉA MÁRCIA VIEIRA DE ALMEIDA
Juíza Federal Substituta
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PORTARIA N° 009, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

A Juiza Federal LlDIANEVIEIRABOMFIM PINHEIRO DE MENESES
e a Juiza Federal Substituta ANDRÉAMÁRCIAVIEIRADE ALMEIDA,no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOo disposto no item I, alínea j, da Resolução nO. 10,
de 13 de maio de 1992, do Tribunal Regional Federal da sa Região, que atribui

. aos Juizes Federais titulares de Vara, além das funções judicantes, a
competência para fixar normas e expedir instruções para o funcionamento dos
serviços da Secretaria,

.\

CONSIDERANDO a prática de solicitar ligaçõeslelefônicas à
telefonista desta subseção judiciária para fins de consecução do serviço
público,

CONSIDER~NDO a necessidade de padronizar e normatizar a pr$tica
do uso dos serviços da telefonista desta subseção,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica proibida a utilização dos serviços telefônicos desta
subseção para fins particulares, sob pena de responsabilização pessoal do
servidor.

,Art. 2°. As ligações solicitadas à telefonista desta Vara deverão se
restringir à consecução do serviço público, mediante anotação, pela telefonista,
do horário da ligaçãó, destinatário e solicitante.

Art. 3°. Ficam disp'onibilizadas, para efetuar ligações sem necessidade
do serviço de telefonia çjesta Vara, linhas telefônicas r)os gabinetes dos juizes
desta subseção, bem como na Direção de Secretaria da Vara.

§ 1°. Fica a cargo do responsável pela linha telefônica o bloqueio,da
mesma ao final do expediente.

§ 2°. As demais linhas telefônicas pertencentes a esta subseção
deverão ficar à disposição do serviço de telefonia da Vara, a qua,1somente
efetuará ligações conforme disposto nesta portaria. .
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Art. 4°. Os casos omissos devem ser levados à consideração do Juiz,

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor nesta data,

Dê-se ciência aos servidores da Vara por e-mail, na forma da Portaria
nO.11/2007-JF-7aVara.

Comunique-se à Direção do Foro.

Publique-se no sítio da Justiça Federal na internet, no Diário da Justiça
do Estado e no átrio do Fórum.

Cumpra-se.

LlDIANE VIEIRA BOMFIM PINHEIRO DE MENESES
Juíza Federal

ANDRÉA MÁRCIA VIEIRA DE ALMEIDA
Juíza Federal Substituta
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